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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 888/2022 TRE/PRESI/DG/STI, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre os sistemas corporativos vinculados à Secretaria Judiciária, designando seus
gestores.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no art. 16, XXXII da Resolução nº 107/2005 (Regimento
Interno),
Considerando as diretrizes fixadas no art. 3º, incisos III e V, da Resolução nº 320, de 10 de
novembro de 2015, que dispõe sobre a instituição do Plano de Acompanhamento de
Desenvolvimento de Sistemas;
Considerando os termos da Portaria nº 684, de 3 de julho de 2017, que dispõe sobre os papéis e
responsabilidades relacionados às atividades de gestão dos sistemas informatizados no âmbito do
TRE-PI;
Considerando as indicações e informações contidas nos Processos SEI 0015444-
56.2022.6.18.8000, SEI 0015423-80.2022.6.18.8000 e SEI 0015434-12.2022.6.18.8000,
RESOLVE:
Art. 1º Os sistemas corporativos vinculados à Secretaria Judiciária passam a ser, exclusivamente,
os abaixo relacionados, ficando designados como gestores de negócio e técnicos os servidores
elencados:

Sistema Gestor de Negócio Gestor Técnico

PD - Mídias
João Roberto Martins 
Granja

Paulo das Neves e Silva 
Júnior

Pautas e Atas das Sessões Márcio Alves Calado
Paulo das Neves e Silva 
Júnior

COMUNICA - Sistema de Comunicações 
da Justiça Eleitoral

João Roberto Martins 
Granja

Paulo das Neves e Silva 
Júnior

SGIP
João Roberto Martins 
Granja

Etevaldo Cândido Custódio

Plenário ao Vivo Márcio Alves Calado
Francisco Diógenes 
Façanha Pires

SADP
Walter Schel Alves da 
Costa Raposo

Francisco Diógenes 
Façanha Pires

ITAR Jorge Luiz Leite Stanley Alves de Andrade

Sistema ELO -V6 FiliaWeb
João Roberto Martins 
Granja

Francimar Lopes 
Vasconcelos

PJe
Walter Schel Alves da 
Costa Raposo

Márcio Igo Carvalho 
Ribeiro Gonçalves

SICO
Oscar Moreira de 
Carvalho Filho

Francisco Diógenes 
Façanha Pires

SJUR
Lucy Gabrielli Oliveira 
Simeão Aquino

Paulo das Neves e Silva 
Júnior

FILIA
João Roberto Granja 
Martins

Etevaldo Cândido Custódio
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SICOF Maria do Amparo Araújo
Paulo das Neves e Silva 
Júnior

SPCA Maria do Amparo Araújo Etevaldo Cândido Custódio

SGC
Luiz Fortes Castelo 
Branco Neto

Stanley Alves de Andrade

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Presidente do TRE-PI

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 889/2022 TRE/PRESI/DG/STI, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre o sistema corporativo vinculado à Presidência, designando seus gestores.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no art. 16, XXXII da Resolução nº 107/2005 (Regimento
Interno),
Considerando as diretrizes fixadas no art. 3º, incisos III e V, da Resolução nº 320, de 10 de
novembro de 2015, que dispõe sobre a instituição do Plano de Acompanhamento de
Desenvolvimento de Sistemas;
Considerando os termos da Portaria nº 684, de 3 de julho de 2017, que dispõe sobre os papéis e
responsabilidades relacionados às atividades de gestão dos sistemas informatizados no âmbito do
TRE-PI;
Considerando que o sistema SGC (Sistema de Gestão de Conteúdo) encontra-se vinculado,
atualmente, à Secretaria Judiciária e
Considerando as informações contidas no Processo SEI 0015434-12.2022.6.18.8000,
RESOLVE:
Art. 1º O sistema corporativo vinculado à Presidência passa a ser, exclusivamente, o Diário de
Justiça Eletrônico, ficando a servidora Inaiara Albuquerque Madeira Noronha designada como
gestora de negócio e o servidor Stanley Alves de Andrade designado como gestor técnico.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Presidente do TRE-PI
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